
'refeifuraJW,uD1cipal de Ne?a Ipaç.,
23 'd;~dezembro de 1987.

"'féituTa ' passa a '~r'a -segtiiõte· rea~- '
I Ç?q:' "Ài:t'. .8~: ';";;::'A'd.ftincib;àrià~~xo~·'
, nerado ou dIspensado de _çargo ou

funç~~' d~'>co~fiança;a~ós'dols~' três,
quatró.~iÍ1có; seis, sete, oito. nove

'e dei anOs contínuos' Ou kterpola
dos será'a~segunida umá gra'tifica-'

çfí,o' prêmio, mensal, no valor.~equh
valente, respectivamente a 20 por
ce'ilto, '30 pãr ç~nto: "40 por ·.•.c~nto,:
50 por 'c~nto .60 po~' ·~ent6,7o:~pqr., '''',':::.'''0'.'''.-
cento 80 por cento 90 por cent~Y"e
ioo ;or cento. "., :i,

- ..valo~_ -d~·..símbolo· dQ~.:·.C~arg()pu:' '.:
",~~,ft1ri~ãó, PO~:Mt-imo .eJteidda, de:~de,;'.'
..~ti~:··~por·'um' perí~'d(J mínimo, inín:
terrupto, de seis meses,

'. An-::·~9'...,,~·.F!~cp.gqu~paràd()"pá~

~ia.Ps ··#~itQs~.~:,.:v~nGiÍllJ,\n~os:.E; '9,~''
'Pt~;;iH~'s~rt~tit':Eei, ào "Pr6curador
Geral o Cargo em confiança Qe As- "

'1éssõ/ juticiico~'c1"'ii'ségi~t'ài:'iaMi1111:·.:J'
.cipal de Governo. .

.. "A~t. 79 - O Art. 89 da Lei,
I n" 4~8', de· 17 ,de de~em.b~o de 1980

- Estatutõ dos FunclOnarIos da Pre

feitura, passa a ter a seguinte reda-,' ".
,çãa:"Art. 89"::'" O Servidor que vol-
tar aexercerc;1rga em Comissão, ou
Função Gratificada, poderá optar

. pelo vencimento do cargo.; ou da fun-
ção, de maior valor".

I Art: 8Q'- Os benefícios de que
. trata à'pre'sente Lei, se aplicam aos
'!unc'ioriárIds 'da' Câmara Munieipal.

f, . Arl,.. ~9<;!,-':"'F'icarevogado o Pa
I rágrafo Único do Artlgo 89, da Lei
nQ 458 'de 17 de dezembro de 1980
- Egt~tuto do! Funcionários da· Pre-

", - ~.".'

feitUl~a. ,.,
Art. 10 ."Esta Lei não se apli-

icaráern termo!;· de incorporação, aos
,ocupantes :dé . 'cargos de confiança,
\quando exercidos por estranhu", ao",.I . ,

Lquadros <raPrefeffUra-ou. d~ Cãma •.-
I ra Municipal. ' ;,

.. Art.- 11 - EstaLei, publicada~
produzirá efeitos a partir, inclusive,
do dia 19 de janeiro de. 1988.

Art. ·12.-:- Revogam-se as dispo
s'ições em contrário.

"Dispõe sobre a 'Grat~icação de Re
presentação e altera ,e ,revoga' dispo
sitjvo's do Estatuto de 'Funcionários
da Prefeitura".

LEI N9 1.387
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Esta.do do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAçu
GABINETE .DO PREFEITO

A CAMARA MUNICIPAL' DE
DE NOVA IGUA-ÇU, por seus repre

. sentantes legais,···decreta e eu ·san
ciono a seguinte lei:

Art. 1~ - A :Gratificação de.Re

p~~emtaçãO, a que se refere' o . art.
39, da Lei riQ 1.286, ;âe~-o de setem
bro de '1987 publicada no O Pontual
de 01 de o~tubro 'âe1987, ficará in

corporada ao venCimento ou ao sa
Iál:io do servidor exonerado ou dis

pensado do cargo de confiança, após,
dois três quatro Cinco, seis, sete,
oito' nov~ e d~z ~nos, contínuos <?uj ,.-.

interpolados, nas 1JT'?l?,?rções, respec-
.tiv~mente, de 2Ó.po.x:.cento, 30 por
cento, 40 ..por cento, 50%. 60%,
70 por cento, 80 por cento, 90 por
cento e 100 pOr éento, ..âovalordo
símbolo atribuído 'ao' cargo, .inclusi
ve para ~feito de aposentadoria.

Art. 29 - A Gi-àtificação de Re""

presentação será Tea~'ustada toda vez
em que o forem os valores do cargo

em comissão, que ~rviu de,base pa-
ra sua. fixação.

". , Art.SQ, --;:-. ~r?~feito 'd~ apli-
.c~~fo.,·:desta', Lei,'a,pliêávé1 ',ao -Legi.s""
'l~tivose tratar de servidor- da Câ
mara ' somar-se-á () período de 'exer
cício ~in Cai'go' em Comíssão na Prec
feituni e vlcê-versa , .

'. AI:t. 49'- Q,.dispostonesta 'Lei
é ~xtensi~7o e aplicável aos servido
res que, 'àriteriormente à s).lavigên
da ,t~nham: ocupado cargo de S,e
cretário ou a est1õ! equiparado e I

, ca,r,gos ~m, comiss~p;',"i:>bed~cicias~ ~s..
. prop~rções 'e o disposto no 'artigo 1Q.

Art.5Q.i - O ;u~t·. 8~, ·da Lei
nQ 458, de 17d~dezernbro de 1980

. -Estatuto 'dos Funcion'aIjoS da PTe-


